
AQUISIQAO DE GAS oxiGENlo (GAS'Mgçlt) 
COM COMODATO DOS CILINDROS, 'VMVUIZA 
REGULADORA PARA CILINDRO E UMIDIFICADOR 
DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS 
NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DE 
ARNEIROZ-CE, JUNTO A SECRETARIA DE SAUDE 
DESTE MUNICIPIO 

o MunicIpio de Arneiroz, através da Cornissao Permariente de Licitaçao, devidamente norneada pela 
Portaria n° 0212022, torna pübtico para corihecimento dos interessados que, na data, horthrio e local 
abaixo previstos, abrirá licitação, na modalidade Pregâo Presencial, do tipo "menor proco por tote", 
para atendimento do objeto desta licitaçâo, de acordo corn as condiçOes estabelecidas neste Edital, 
observadas as disposiçaes contidas na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores, na Lei 
Federal n° 10.520, de 17107/2002, sob a conduçâo do Pregoeiro Ricardo Wendel Morais Feitosa e 
sua equipe de apoio composta por José de Sousa Mob e Maria Gardenia Gonçalves Feitosa, 
nomeados pela Portaria n° 02/2022, de 03 de Janeiro de 2022. 

HORARIO, DATA E LOCAL: 
Os documentos de HABILITAcAO E PROPOSTAS serão recebidos em sessâo póblica marcada 
para: As 091100min, do dia 04 de Fevereiro do 2022. Na Prefeitura Municipal de Arneiroz, 
localizada na Praça Joaquirn Felipe, N° 15, Centro, Arneiroz/CE, CEP: 63.670-000 - e-mail: 
licitacaoarneirozgrnail.corn Telefone (88) 3419-1020. 

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE TRANSCRIQAO OS 
SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 
ANEXO If - MODELO DE PROPOSTA DE PREQOS 
ANEXO Ill - MODELO DE DECLARAQAO/ MODELO DE PROCURAQAO 
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

1.0 -000BJETO 
1.1- A presente Iicitaçao tern como AQUISIçAO DE GAS OXIGENIO (GAS MEDICINAL) COM 
COMODATO DOS CILINDROS, VALVULA REGULADORA PARA CILINDRO E UMIDIFICADOR 
DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DE 
ARNEIROZ-CE, JUNTO A SECRETARIA DE SAUDE DESTE MUNIC1PIO. 

2.0- DAS RESTRIçOES E CONDIcOES DE PARTICIPAcA0 
2.1- RESTRIçOES DE PARTICIPAçAO: 
2.1.1- Nâo poderá participar empresa declarada inidonea ou cumprindo pena de suspensão, que Ihes 
tenharn sido aplicadas, por força da Lei de Licitaçöes n 2  8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alteraçäes posteriores e da Lei do Pregâo n° 10.520, de 10 de julho de 2002. 
2.1.2- Não poderá participar ernpresa corn falência decretada; 
2.1.3- Nâo seth admitida a participação de interessados sob a forma de consOrcio ou grupo de 
empresas; 
2.1.4- Quando urn dos socios representantes ou responsaveis técnicos da Licitante participar de mais 
de uma empresa especializada no objeto desta Licitaçâo, sornente urns delas podera participar do 
certame licitatOrio. 

2.2- DAS CONDIçOES DE PARTICIPAcA0: 
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 22A- Poderé pacticipar do pregão qualquer pessoa fisica e/ou juridica localizada em qualquer 
Unidade da Federacao, desde que atenda a todas as exigencias constantes deste edital e seus 
anexos. 
22.2- Em se tratando de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar no 123/2006, para que essa possa gozar dos beneficios previstos nos arts. 42 a 45 da 
referida Lei é necessário, no ato do credenciamento do licitante, a apresentaçâo de Certidão 
expedida pela Junta Comercial, nos termos do art 8° da IN n° 103(20*7 do DNRC — Departamento 
Nacional de Registro no Comercio. 
2.2.3- Caso a proponente enquadrado na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte 
nâo apresente a certidao, na forma do item anterior, este poderá participar do procedimerito 
licitatório, sem direito, entretanto, a fruiçao dos benefIcios previstos nos arts. 42 a 45 da Lei 
Complernentar no 123/2006. 

3.0- Dos ENVELOPES 
3.1- A documentaçio necesséria a Proposta de Preços, bern como a Habilitaçao, deverá ser 
apresentada ao(â) Pregoeiro(a), em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local 
indicado no preambulo deste Edital, conforme abaixo: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 	 \ C IP* 
(IDENTIFICAçAO DA EMPRESA) 
ENVELOPE NO 01 - PROPOSTA DE PREO 	 / 	cmco 
PREGAO PRESENCIAL NO 2022.01 .19.1 

IF 	41  Z 

A PREFEITURA MUNICIPAL DEARNEIROZ r..,91. 2 
(IDENTIFICAQAO DA EMPRESA) 	 ku Ira /7  

ENVELOPE NO 02— DOCUMENTOS DE HABILITAcA0 	 N)'e 
PREGAO PRESENCIAL NO 2022.01 .19.1 

3.2- E obrigatOria a assinatura de quern de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREçOS. 
3.3- Os Documentos de Habifitaço e as Propostas de Preços deverâo ser apresentadas por 
preposto da licitante corn poderes de representaçâo legal, através de procuraçào pUblica, ou 
particular corn firma reconhecida. A não apresentação nâo irnplicarã em inabilitaçao. No entanto, o 
representante nâo poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada 
par urn de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e documento de 
identidade. 
3.4- Qualquer pessoa podera entregar Os Docurnentos de I-Iabititaçào e as Propostas de Preços de 
mais de uma licitante. Porérn, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuraçao, podera 
representar rnais de uma licitante junto a Cornissâo, sob pena de exclusâo surnéria das licitantes 
representadas. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO - ENVELOPE NO 02. 
4.1- Os Docurnentos de Habilitaçao deverao ser apresentados da seguinte forma: 
4.1.1- Todos as documentos necessários a participaçao na presente fase deverão ser apresentados 
em original, cOpia autenticada por cartOrio competente, publicação em Orgao Oficial ou autenticada 
pela Equipe de Pregâo, mediante apresentaçâo dos originals. (Para autenticação de documentos 
junto a esta Equipe, o representante legal devidamente comprovado deverâ apresentar-se junto corn 
Os documentos originals e sues copies); 
4.1.2- Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipotese do 
documento nâo conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaraçâo 
ou regulamentaçao do Orgão ernissor qua disponha sobre a validade do mesmo. Na auséncia de tal 
declaraçâo ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a 
partir cia data de sua emissào; 
4.1.3- Preferencialmente, rubricados e numerados sequencialmente, na ordem cteste Ectital, da 
primeira a Ultima página, de modo a refletir seu nUmero exato; 
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T°)4.2- DA PROPOSTA OF PREQO - ENVELOPE N° Oh 
4.2.1- As  propostas deverao ser apresentadas em papel timbrado da licitante preen ci asumaAca 
via datilografadas/digitadas ou impresses por qualquer processo mecânico, eletrontt"au rtiêhi4aJ,/ 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 

4.3- AS PROPOSTAS DE PREQOS DEVERAO, AINDA, CONTER: 
4.3.1- A razâo social, local da sede e a riâmero de inscrição no CNPJ da Itcitante; 
4.3.2 - Assinatura do Representante Legal; 
4.3.3 - lndicação do prazo de validade das propostas, nâo inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
data da apresentação das mesmas; 
4.3.4 - Preço unitário e total propostos, cotados em moeda corrente nacional, em algarismos e por 
extenso a valor total do lote, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, taxas, 
contribuiçâes e dernais encargos incidentes direta e indiretamente no objeto deste Edital; 
4.3.5 - PlanlIha de Preços, contendo INDICAQAO DA MARCA DO PRODUTO, preços unitários e 
totais de todos as itens, constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERENdA. 
4.3.6 - Correrao por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta. 
4.3.7- Ocorrendo divergéncia entre os valores propostos, prevalecerao Os descritos par extenso e, no 
caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevaleceré o valor unitário. 
4.3.8 - Declaraçâo de que assume inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, e qua serâo 
executados conforme exigéncia editalicia e contratual, e que serâo iniciados a partir da data de 
recebimento da ordem de compra. 

5.0- EXIGENCIAS PARA FtABIUTAçAO: 
5.1- HABIUTAcA0 JURIDICA: 
5.1.1- Documentos oficial de identificaçâo (com foto) e prove de Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) 
do(s) soda(s) administradores; 
5.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor ou ultimo aditivo consolidado, 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou 0 Registro Comercial em caso 
de empresa individual, e no caso de sociedade par açOes, acompanhado da data da assernbleia que 
elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscriçäo do ato 
constitutivo, acompanhado de provada diretoria em exerdidio; 
5.1.3- CERTIFICADO DA CONDIQAO DE MICROEMPREENDEDOR - CCMEI, em se tratando de 
Microempresario Individual, ficarido sua aceitaçao condicionada a verificaçâo de sua autenticidade 
na Internet, no endereço: hffp://www.portaidoem preendedor.ow.br. 

5.1.4- PROVA DE INscRlçAo NA: 
a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Fazenda Estadual (CGF); 

5.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
5.2.1- Prove de regularidade pare cam a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou 
sede da Iicitante. 
a) A comprovacão de quitaçao pare corn a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidao 
Negative de Tributos e Contribuiçaes Federais e da DIvida Ativa da Uniâo, emitida nos moldes da 
Portaria Conjunta PGFNJRFB n° 03, de 02,05.2007. 
b) A comprovação de regularidade para corn a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negative de Débitos inscritos na Divide Ativa Estadual; 
c) A comprovaçâo de regularidade para corn a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divide Ativa Municipal. 
5.2.2- Prove de situaçâo regular perante a Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, atraves 
de Certificade de Regularidade de Situaçao - CRS e 
5.2.3- Prova de inexisténcia de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentaçâo de Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
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5.4- QUALIFICAcAO ECONOMICO-FINANCEIRA: 
5.4.1- Balanco patrimonial e demonstracoes contabeis (ORE) do ültirno exerciclo fiscal, já 
exigiveis, devidarnente registrado na junta cornercial da sede da licitante, acompanhado dos 
termos de abertura e de encerramento do Livro Diario - estes termos devidarnente registrados 
na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, corn vistas aos 
cornpromissos que terá de assurnir caso ]he seja adjudicado o objeto licitado. Devidamente assinado 
pelo contador responsavel, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
a) Sociedades ernpresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
dornicilio da Licitante, acompanhados de copia do termo de abertura e de encerrarnento do Livro 
Diário do qua[ foi extraldo; 
b) Sociedades empresarias, especificamente no caso de sociedades anônirnas regidas pela 
Lei n°.6.404176: registrados ou autenticados na Junta Cornercial da sede ou domicilio da licitante; ou 
publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em 
que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, ern jornal de grande circulacão editado na 
!ocalidade em que está a sede da companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua sede; 
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresaria, devera sujeitar-se as 
normas fixadas para as sociedades empresarias, inclusive quanto ao registro na Junta Cornercial; 
d) As empresas constituidas a menos de urn ano: deverao apresentar demonstrativo do Balanço 
de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou dornicilio da 
Licitante, assinado pelo socio-gerente cu diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
5.4.2- 0 Microempreendedor Individual-ME! que no ano-calendario anterior nâo tenha auferido 
receita bruta de ate R$ 81 .000,00 (oitenta e urn mil reels), está dispensado da apresentaçao do 
Balanço Patrimonial e dernonstraçães contébeis do ültirno exercicio social na forma do itern anterior, 
conforme art. 1.179 §2° do Código Civil e artigo 18-A, § 1 0  da Lei Complernentar n' 12312006, 
entretanto deveré apresentar a DASNSIMEI (Declaraçao Anual do Simples National - 
Microempreendedor Individual). 
5.4.3- Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstraçaes contábeis, termos de abertura e 
encerramento do Livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de 
escrituraçâo contábil digital, respeitada a INRFB Vigente. 
5.4.4- Certidao negativa de falencia e concordata expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da 
proponente, Justiça Ordinaria. 

5.5 - OUTRAS EXIGENCIAS 
5.5.1- Declaraçao emitida pela Empresa, na forma do Mode!o n° 01 do (Anexo Ill) deste edital, 
atestando que atende ao inciso XXXIII, art. 7 0  da Constituição Federal (proibiçao de trabaiho noturno, 
perigoso ou insalubre aos rnenores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de quatorze anos, 
salvo condicão de aprendiz). 
5.5.2- Cornprovaçao de autorizaçâo de funcionamento da ernpresa licitante expedida pela Vigilância 
Sanitária do Ministério da Saóde (ANVISA), compativel com o objeto da licitaçao. 
5.5.3- Prove de insciiçào ou registro da Iicitante junto ao Conseiho Regional de Farmacia ou outro 
equivalente, da Iocalidade da sede da proponente e dentro do prazo de validade. 
5.5.3.1- 0 vinculo do responsável técnico - Farmaceutico ou outro equivalente - corn a ernpresa, 
poderá ser comprovado do seguinte modo: 
a) SE EMPREGADO, comprovando-se o vinculo empregaticio através de cópia da "Ficha ou Livro de 
Registro de Empregado', da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e des provas de 
recoihimento das obrigacôes socials (FGTS) e (INSS) re!ativas ao iltimo més anterior a data de 
pub!icaçâo deste edital, acompanhadas das respectivas relaçaes de empregados; 
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b) SE SOCIO, comprovando-se a participaçao societária através de côpia do Contratd 	ale adjZ 
ou ultimo aditivo consolidado, se houver, devidamente registrado (s) na Junta Comerciaj. 
c) SE SE CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na datè'e-aert 
deste certame, assinado e corn firma reconhecida de ambas as partes. 
5.6- A documentaçao deverá ser apresentada em qualquer processo de fotocopia, obrigatoriamente 
apresentados em original, cópia autenticada por cartOrio competente, publicação em Orgao Oficial ou 
autenticada pela Equipe de Pregao. Caso a docurnentaçâo tenha sido emitida pela Internet, so será 
aceita se for original, se for cOpia deverá também ser autenticada em CartOrio. 
5.7- Os documentos apresentados deverao ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da 
matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, corn exceçâo dos documentos que 
são vélidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, será corn a sede que 
apresentou a documentação. 

S 
9i 

6.0- DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO 
6.1- A abertura da presente licitaçao dar-se-á em sessão pUblica, dirigida par urn Pregoeira, a ser 
realizada no endereço constante do Preambulo, de acordo corn a legislação mericionada no 
preârnbulo e a conteUdo deste edital. 
6.2- Antes do iniclo da sessão, as representantes dos interessados em participar do certarne, 
deverão se apresentar para credenciamento junta ao(à) Pregoeiro(a), devidarnente munidos de 
documentos que os credenciem a participar desta licitação, inclusive corn poderes para formulação 
de ofertas e lances verbais. 
6.3- No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes, 
devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, 0(a) Pregoeiro(a) 
receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas de 
preço e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, registrando em ata a presença dos 
participantes. 
6.4- Depois de encerrado 0 recebimento dos envelopes, nenhurn outro envelope ou documento será 
aceito pelo(a) Pregoeiro(a), salvo no caso do item 9.5 deste edital. 
6.5- Cada licitante credenciaré representante que será admitido a intervir nas fases do procedimento 
Iicitatório e a responder par todos as atos e efeitos previstos neste edital, por sua representada. 

6.5.1- POR CREDENCIAMENTO ENTENDE-SE A APRE5ENTA4;A0 CONJUNTA DOS 
SEGUINTES DOCUMENTOS: 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor ou ultimo aditivo consolidado, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou a Registro Comercial em caso de empresa 
individual, e no caso de sociedade par açOes, acompanhado da data da assembleia que elegeu seus 
atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, 
acompanhado de prova da diretoila em exercicio; 
b CERTIFICADO DA CONDIQAO DE MICROEMPREENDEDOR - CCMEI, em se tratando de 
Microernpresârio Individual, ficando sua aceitaçâo condicionada a verificação de sua autenticidade 
na Internet, no endereço: httrxllwww.portaldoempreendedor.aov.br . 
c) - Documentos oficial de identificaçao (corn foto) e prova de Cadastro de Pessoas FIsicas (CPF) 
do(s) socio(s) administradores; 
d) - Docurnentos oficial de identificaçào (corn foto) e prova de Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) 
do(s) representante legal, caso de procurador; 
e) documento que comprove a capacidade de representaçao, na forma da lei, inclusive corn outorga 
de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos Os 

dernais atos pertinentes ao certame, em name da licitante (procuração par instrumento póblico ou 
particular). 

o Cartao de lnscrição e de Situação Cadastral (Cartao CNPJ) 
g) declaraçao na forma do modelo n° 02 do anexo Ill deste edital. 
h) Para fazer jus aos beneficios previstos na Lei n° 123/2006, a licitante terá que juntar aos documentos 
a serem apresentados para credenciamento e, necessariarnente no ato do credenciamento, declaração 
de que se enquadra na condição de ME (Microempresa) ou EPP (Empresa de Pequeno Porte), emitida 

CPNJ: 06.74829710001-54 
PRAA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 

CEP: 63.670-000 FONE: (68) 3419-1020 



a'- jp— 

em papel timbrado da empresa pelo(s) socto(s) qua detenha(m) os podere!

repres~h!tar!,5o,oci  

çao 	y 
sociedade, conforme modelo no 03 do Anexo Ill deste edital. 	

- 

6.6- Caso 0 representante seja sOcio da empresa licitante corn poderes de o "v/ 
gerente, diretor da licitante ou titular de firma individual, deverao ser apresentados documente!7 
comprovern tal condição (atos constitutivos da pessoa juridica, ata de sua eleição, etc.), nos' quais 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assurnir obrigaçOes em decorréncia de tall 
investidura. 
6.7- Nos dernais casos, deverão ser apresentados procuraçâo por instrurnento püblico ou particular, 
este óltirno corn firma reconhecida em cartório e acompanhada de cápia do ato de investidura do 
outorgante (atos constitutivos da pessoa juridica, ata de eleição do outorgante, etc.), conforme 
rnodelo constante do Anexo Ill deste edital. 
6.8- Estes docurnentos (originais, cópias autenticadas em CartOrio autenticada pela Equipe de 
Pregao) deverao ser entregues bra dos envelopes, para que possam ser analisados no inicio dos 
trabalhos, antes da abertura dos envelopes "Propostas de Preços". 
6.9- A não apresentacäo ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciarnento 
do preposto não inabilitara o licitante, mas irnpedirá o oferecirnento de lances verbais pelo licitante 
durante a sessão do pregâo ate que seja cumprido o disposto nos itens 6.5 e 6.6 deste edital, 
quando for a caso. 
6.10- No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderao nomear representantes, caso não 
os tenha feito, descredenciar ou substituir os Ia nomeados, desde que apresente os docurnentos 
exigidos no item 6.6 deste edital. Entretanto, nao será admitida a participação de urn mesmo 
representante para mais de urna empresa licitante. 

7.0- DOS PROCEDIMENTOS LICITATORIOS 
7.1- 0 Pregao será realizado pelo Sistema presencial. 
7.2- 0 julgamento da licitaçâo seth realizado em apenas urna fase, sendo dividido ern duas etapas 
sornente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedeceré ao critério do MENOR PREO POR 
LOTE. 
7.2.1- A etapa de classificaçâo de preços cornpreenderá a ordenaçâo das propostas de todas as 
licitantes, a classificaçâo inicial das propostas passiveis de ofertas de lances verbais, a oferta de 
lances verbais das licitantes proclamados para tal a classificaçâo final das propostas e exame da 
aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor; 
7.2.2- A etapa de habilitaçao, declaraçao da licitante vencedora e adjudicação compreenderá a 
verificaçâo e análise dos docurnentos apresentados no envelope "Docurnentos de Habilitaçâo" da 
licitante classificada em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigencias constantes do 
presente edital, bern como a declaraçâo da licitante considerada vencedora do certame e a 
adjudicaçao, sendo esta Ultima feita caso nâo ocorra interposiçâo de recurso. 
7.3- Após a entrega dos envelopes não caberá desistencia, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 
7.4- Da reuniâo para recebirnento, abertura e classificação das propostas e habilitaçao, será lavrada 
ata circunstanciada, que rnencionará todas as licitantes, as propostas apresentadas, as observaçOes 
e impugnaçOes feitas pelas licitantes e demais ocorrencias que interessarem ao julgamento da 
Iicitação, devendo ser assinadas pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio e por todos os(as) 
representantes presentes das licitantes ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o nUrnero 
mmnirno de dois licitantes; 
7.5- A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de 
Apoio, por qualquer meio de reproduçâo mecànica ou eletrônica, como a fotográfica, 
cinematográf(ca, fonográfica ou de outra espécie. 0(A) Pregoeiro(a) cornunicaré as licitantes qual o 
rneio de gravaçâo estará utilizando e Os registros decorrentes desta poderão ser utilizados para 
comprovaçäo de atos e fatos nele contidos, sendo que será arquivada por urn periodo de 60 
(sessenta) dias após a data da reunião. 
7.6- A Hcitante vencedora seth convocada a apresentar a proposta de preço definitiva e assinar a o 
contrato, nos terrnos da minuta constante do Anexo IV deste edital. 
7.7- 0 Municiplo de ArneirozlCE se reservará ao direito de efetuar diligéncias visando confirmar as 
informaçães apresentadas pela licitante sobre as caracteristicas dos produtos ofertados. Caso sejam 
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8.0- DA FASE DE CLASSIFICAcAO DE PR....... 
8.1- Serao abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todas as licitantes e 0(a) Pregoeiro(a) 
infomiara as participantes presentes quais licitantes apresentararn propostas de preço para 0 
fornedmento do(s) objeto(s) da presente licitaçao e os respectivos valores ofertados. 
8.2- 0(a) Pregoeiro(a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todas 
as licitantes, classificando a licitante corn proposta de MENOR PREO POR LOTE e aquelas qua 
tenham apresentado propostas ern valores sucessivos e superiores em ate 10,0% (dez por cento) 
relativarnente a de menor preço, pare que seus(suas) representantes participem dos lances verbais. 
8.2.1- Quando não forern verificadas no minimo 03 (três) propostas de preços nas condiçaes 
definidas no item 8.2, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, ate o rnáximo de 03 
(três), pare que seus(suas) representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos nas propostas escritas. 
8.2.2- 0(A) Pregoeiro(a) poderá consultar a todas as licitantes que apresentaram propostas de 
preços superiores ao menor preço, se estas desejam participar da fase de lances verbais corn preço 
inferior ao já estabelecido nesta fase. 
8.3- Em seguida, será dado inicio a etapa de apresentaçâo de lances verbais, que deverão ser 
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e corn precos decrescentes. 
8.3.1- 0(a) Pregoeiro(a) corividara individualrnente os(as) representantes das licitantes, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de manor preço e Os 
dernais, ern ordern decrescente de preço. 
8.3.2- Sá serâo aceitos os lances cujos valores forern inferiores ao áltimo lance qua tenha sido 
anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.3.3- Caso nâo rnais se realizem lances verbais, serâ declarada encerrada a etapa competitiva e 
ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço. 
8.3.4- A desistencia ern apresentar lance verbal, quando convocado(a) pelo(a) Pregoeiro(a), 
implicará exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua 
Ultima proposta registrada pare classificaçâo, no final da etapa competitive. 
8.3.5- ApOs o encerrarnento da etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) verificaré a existência de ME e 
EPP, para os efeitos do contido na Lei Complementar 12312006, procedendo corno previsto no item 
9. 
8.4- Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificaçao final das propostas, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 
8.4.1- Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de manor preço e Os valores 
estimados pare a contrataçâo. 
8.5- Caso haja ernpate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se 
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato pCiblico, na prOpria sessão do 
Pregao, observado, primeiramente, o disposto no item 8.5.1. 
8.5.1- Quando for constatado 0 empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o(a) Pregoeiro(a) aplicaré os critérios para 
desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma: 
8.5.1.1- Entende-se pot empate aquelas situaçães em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 5% (cinco por cento) superior ao 
melhor preco. 
8.5.1.2- Para efeito do disposto no item 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 
- A microempresa ou empresa de pequeno porte rnais bem classificada poderà apresentar proposta 

de preço inferior âquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de 
preclusao, situaçâo em que seré adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
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II - Nao ocorrendo a contrataçao da microempresa ou empresa do pequeno porte, na forma do inciso$frJ. 
I deste item, serâo convocadas as remanescentes quo porventura so enquadrem 4a hipótese do 4 item 8.5.1.1 deste Edital, na ordem classificatária, para o exercicio do mesmo direito, t?mbém todb 
no prazo do cinco minutos cada, sob pena do preclusão; - 1/ 
III - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 0 em'resasTh.-' 
pequeno porte que se encontrem nos iritervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, inciso I deste Edital, 
será realizado sorteio para definir aquele que primeiro podera apresentar methor oferta. 
8.5.1.3- Na hipOtese da não contrataçâo nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edital, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originatmente vencedora do certame. 
8.5.1.4- 0 disposto no item 8.5.1.2 sornente se aplicarA quando a meihor oferta inicial nào tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.5.1.5- Após o desempate, poderá o(a) Pregoeiro(a) ainda negociar urn methor preço caso eta näo 
atinja o valor de referenda definido pela administraçao páblica. 
8.6- Nas situaçaes em quo nâo so reatizem lances verbais, ou depois do declarado a encerramento 
da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitavel ou no exame de oferta subsequente, o(a) 
Pregoeiro(a) paderá negociar diretarnente cam a proponente para quo seja obtido preço melhor para 
a Administraçao. 
8.7- Não poderá haver desistencia dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente as 
penalidades constantes deste edital. 
8.8- As licitantes que deixarem do apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n.° 
01 (Proposta de Preço), ou as apresentarern em desacordo com o estabelecido neste edital, ou cam 
irregularidades, bern coma as quo apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequiveis, 
serâo consideradas desclassificadas, nao se admitindo complementaçao posterior. 
8.8.1- Considerar-se-ao preços manifestarnente inexequlveis aqueles quo forem simbólicos, irrisórios 
ou do valor zero, incornpativeis com as preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
8.9- Em caso de divergência entre informaçães contidas em documentaçao irnpressa e na proposta 
especifica, prevatecerão as da proposta. Em caso de divergencia entre inforrnaçôes contidas nos 
documentos exigidos polo edital e em outros apresentados, porem nâo exigidos, prevalecerão as 
primeiras. 

9.0- DA EASE DE HABILITAcA0 E DO JULGAMENTO 
9.1- Efetuados as procedimentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceitávet a proposta 
classificada em prirneiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) anunciará a abertura do envelope referente aos 
"Documentos do Habilitaçâo" desta licitante. 
9.2- As ficitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope no 
02 (Documentos de Habilitaçao), ou as apresentarem em desacordo cam a estabeiecido neste 
edital, ou corn irregularidades, serao consideradas inabilitados, nâo se admitindo complementação 
posterior, salvo disposto no item 9.2.1. 
9.2.1- Na forma do que dispãe o art. 42 da Lei Cornplernentar no 123, de 14.12.2006, a comprovação 
da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para 
efeito de assinatura do contrato. 
9.2.1.1- Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasiâo do participaçao neste 
procedimento licitatorio, deveräo apresentar toda a docurnentaçao exigida para efeito do 
comprovaçao do regularidade fiscal, rnesmo quo esta apresente atguma restriçâo. 
9.2.1.2- Havendo alguma restriçâo na camprovaçâo da regularidade fiscal, será assegurado a prazo 
do 02 (dais) dias Uteis, contado a partir do momenta em quo a proponente for dectarada a vencedora 
do certame, para regularização da documentaçâo, pagamento ou parcetamento do débito, e emissâo 
do eventuais certidoes negativas ou positivas cam efeito de certidâo negativa. 
9.2.13- A não regularização da documentaçâo, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito a cantrataçâo, sern prejuIzo das sançOes previstas no art. 81 da Lei no 
8.666/93, sendo facultado a Administraçâo convocar as licitantes remanescentes, na ordem do 
classificaçao, pare a assinatura do contrato, ou revogar a licitaçao. 
9.2.1.4- Sera inabilitada a licitante quo não atender as exigéncias deste edital referentes a fase do 
habititaçâo, bern como apresentar as documentos defeituosos em seu conteudo e forma, e ainda, a 
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ME ou EPP que não apresentar a regularizaçao da documentaçao de RegularidaddFiscal 
definido no item 9.2.1 acima. 	 N .  
9.3- Constatado o atendimento das exigéncias fixadas no edital, a licitante seré declaradávertcècthi -a 
sendo-Ihe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) Pregoeiro(a), caso nâo haja intençao de 
interposição de recurso. 
9.4- Se a oferta nâo for aceitavel ou se a licitante desatender as exigéncias habilitatOrias, 0(a) 
Pregoeiro(a) examinaré a oferta subsequente, permitida renegociaçâo - item 8.6 do edital, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificaçao da habilitaçâo da licitante, na ordem de 
classificação, e assirn sucessivamente, ate uma proposta qua atenda integralmente ao edital, sendo 
a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame. 
9.5- A licitante declarada vencedora do certame deverá apresentar, na prOpria sessão, Proposta de 
Preço formal que ratifique o Ultimo lance ofertado, se for o caso. E facultado ao(a) Pregoeiro(a) 
prorrogar 0 prazo, motivadarnente, por 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificaçao realizada na 
audiencia ptblica do Pregao; 
9.6- Da sessäo do Pregao será lavrada ata circunstanciada, que mencionaré as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificaçao, a anélise da 
documentaçâo exigida para habilitaçao e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, 
ao final, pelo(a) Pregoeiro(a), sua Equipe de Apolo e pelos(as) representante(s) credenciados(as) 
das licitantes presentes a sessao ou por representantes entre des escolhidos, sendo a nUrnero 
minima de dois licitantes. 
9.7- Ao final da sessâo, caso nao haja intençao de interposição de recurso e o preco final seja igual 
ou inferior ao previsto para a prestaçâo dos serviços, será feita, pelo(a) Pregoeiro(a), a adjudicacao 
a licitante declarada vericedora do certame e encerrada a reuniâo. Posteriormente, o processo, 
devidamente instruido, seth encarninhado pare a autoridade competente para hornologaçao e 
subsequente contrataçao. 
9.8- Os envelopes corn os documentos relativos a habilitaçao das licitantes não declaradas 
vencedoras serâo retirados pelos(as) representantes das licitantes na prOpria sessão. Os 
remanescentes permanecerâo em poder do(a) Pregoeiro(a), devidamente lacrados, durante 20 
(vinte) dias corridos a disposiçâo das licitantes. Findo este prazo, sern que sejam retirados, serâo 
destruidos. 

10.0 - DOS RECURSOS 
10.1- Ac final da sessao, depois de declarada a licitante vencedora do certame, qualquer licitante 
poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, corn registro em ata da 
smntese das suas razOes, podendo juntar memorials no prazo de 03 (trés) dias, ficando as demais 
licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contra-razOes em igual nümero de dias, que 
começarâo a correr do témlino do prazo da recorrente, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos 
autos. 
10.1.1- 0 recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) nâo terá efeito suspensivo. 
10.1.2- A falta de rnanifestaçâo irnediata e rnotivada da licitante em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitaçâo pelo(a) 
Pregoeiro(a) a licitante vencedora. 
10.1.3- A petiçâo poderá ser feita na próptia sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, 
facultado ao(à) Pregoeiro(a) a exarne dos fatos e julgamento imediato do recurso. 
10.2- 0 acolhirnento de recurso irnportará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de 
aproveitamento. 
10.3- Os autos do processo administrativo permanecerao na Cornissão de Licitação, corn vista 
franqueada aos interessados. 
10.4- Decididos as recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) 
Ordenado(a)(a) de Despesas homologaré a procedimento licitatorio e adjudicará o objeto a(s) 
licitante(s) declarada(s) vencedora(s) do certame, detemiinando a convocaçio destas pars a 
assinatura os respectivos contratos. 
10.5- Os recursos e impugnaçâes interpostos fora dos prazos nâo serão conhecidos. 

11.0- DAS 0BRIGAcOES DA EMPRESA VENCEDORA 
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11.1- Entregar as produtos junto ao Hospital Municipal tie Arneiroz, mediante 
CONTRATANTE, dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar cia data do rd 
respectiva Ordem tie Compra, tudo de acordo corn as especificaçoes constantes 
apresentada. 

. y  
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12.0 - DAS CONSULTAS, ESCL.ARECIMENTOS E IMPUGNAcOES 
12.1- Ate 02 (dois) dias üteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
fIsica ou juridica podera solicitar esciarecirnentos, providéncias ou impugnar o ato convocatório deste 
Pregâo Presenciat. 
12.2- Decaira do direito de impugnar Os termos do editat de licitaçao perante a Administraçao a 
pessos que nâo o fizer dentro do prazo fixado no subitem acima, hipOtese em que tat cornunicaçâo 
não terá efeito de recurso. 
12.3- A impugnaçâo feita tempestivarnente peta ticitante nâo o impediré de participar do processo 
ticitatOrio ate o trânsito em julgado da decisao a eta pertinente. 
12.4- Somente serão aceitas soticitaçôes tie esclarecimentos, providencias ou impugnaçOes 
mediante petição confeccionada em rnáquina datilograftca ou impressora etetrônica, em tinta nao 
lavável, que preencharn os seguintes requisitos: 
a) 0 endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal tie ArneirozlCE; 
b) A identificaçao precise e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
docurnentos comprobatorios) se for o caso, contendo a nome, prenome, estado civil, profissao, 
domicillo, nUmero do documento de identificaçao, devidamente datada, assinada e protocolada na 
sede da Comissao de Licitação da Prefeitura Municipal de Arneiroz/CE, dentro do prazo legal. 
12.5- Cabera ao Pregoeiro decidir sobre a petiçâo no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
12.6- Acoihida a petiçao tie impugnaçao contra a ato convocatOrio que importe em modificaçao dos 
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteraçao nao afetar a formutação das propostas. 

13.0 - DA CONTRATAcA0 
13.1- Durante a prazo de validade do registro de precos, as empresas detentoras poderào ser 
convidadas a firmar contrataçoes de fornecimento, observadas as condiçâes fixadas neste Edital e 
nas determinaçOes contidas na legistaçào pertinente. 
13.2- Aplica-se as contrataçOes de fornecimento decorrentes de registro de preços o disposto no 
Capitulo tll da Lei Federal fl. 0  8.666/93, corn suas respectivas atteraçäes posteriores, no que couber. 
13.3- Na hipotese de a licitante prirneira classificada ter seu registro cancetado e/ou nao firmar a 
contrataçâo no prazo e condiçöes estabelecidos, podera ser firmada contratação com as demais 
licitantes, convocadas pela ordem crescente de sues ctassificaçOes, ate que uma delas demonstre 
interesse, desde que nas mesmas condiçôes propostas peta prirneira colocada e atendidas as 
especificaçOes e prazos exigidos neste Edital. 
13.4- A contrataçâo resuttante do objeto deste Edital reger-se-a ainda pelas norrnas fixadas pelo 
Codigo de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90. 

14.0 - DA ENTREGA DOS PRODUTOS 
14.1- Entregar as produtos junta ao Hospital Municipal tie Ameiroz/CE, mediante solicitaçäo da 
CONTRATANTE, dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data do recebirnento da 
respectiva Ordern de Cornpra, tudo de acordo corn as especificaçôes constantes da proposta 
apresentada. 

15.0-DO PAGAMENTO 
15.1- 0 pagamento será efetuado, no prazo tie ate 30 (trinta) dias apôs a entrega do objeto ticitado, 
mediante apresentação da Nota Fiscat/Fatura contendo o atesto do recebimento, diretarnente pela 
Secretaria Solicitante da Prefeitura Municipal de Arneiroz/CE. 
15.1.1- Para fins de pagamento a empresa contratada devera manter as mesmas condiçôes de 
habilitaçâo, cuja conflrmaçâo será feita através tie consulta ao CRC ou através da internet nos 
respectivos sites dos árgãos emissores das certidOes de regularidade fiscal. 
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15.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstancia que desaprove a hquidaçao dC 
despesa, 0 pagamento será sustado ate que a Contratada providencie as medidas saneador 
necessárias, nâo ocorrendo, neste case, quaisquer onus pare a Secretaria Solicitante da Prefeitura " I 
Municipal de ArneirozlCE. 
15.3- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar Os valores correspondentes a even tuäiä 
multas elou indenizaçOes devidas pela Contratada, assegurado o direito ao contraditório e a ampla 
defesa. 

16.0 - DAS SANc(5ES ADMINISTRATIVAS. 
16.1- Ficara impedido de licitar e contratar corn a Administraçâo, palo prazo de ate s (cinco) anos, 
enquanto perdurarem Os motivos determinantes da puniçâo ou ate qua seja promovida a reabilitaçao 
perante a prOpria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 
a) Ensejar retardamento da realizaçao do certame. 
b) Cometer fraude fiscal. 
c) Deixar de apresentar documento exigido para participaçâo no certame. 
d) Apresentar documento ou declaração false. 
e) Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fase do certame. 

Comportar-se de modo inidOneo. 
g) Cometer fraude na prestação dos services, e 
h) Descumprir prazos. 
16.2- As penalidades serâo obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de 
ArneirozlCE, no case de suspensâo de licitar, a licitante deverá ser descredenciada per igual 
periodo, sem prejuizo das multas previstas no edital e no contrato a das dernais cominaçOes legais. 
16.3- A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadirnplemento de suas obrigaçoes, a adverténcias, 
suspensOes e declaraçao de inidoneidade para licitar cii contratar corn a Administraçao Püblica, sem 
prejuizo das sançôes legais na esfera civel e criminal, além de multas estipuladas na forma a seguir: 
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
b) Multa de 0,3% (tres décimos por cento) ao dia, ate a trigesimo dia de atraso na entrega do objeto 
dessa licitaçao, sobre o valor global do Contrato. 
c) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de: 
c.1) Atraso, superior a ttlnta dias na entrega do objeto dessa licitaçao. 
c.2) Desistencia de entregar o objeto dessa licita(;ão. 
16.4- As multas previstas nas alineas anteriores, nâo serâo aplicadas de modo cumulative. 
16.5- 0 valor da multa aplicada será deduzido pela Secretaria Solicitante da Prefeitura Municipal de 
ArneirozICE, per ocasiâo do pagarnento, momento em que a unidade responsável pete mesmo 
cornunicará a CONTRATADA. 
16.6 - As suspensOes referentes aos direitos de licitar e contratar com a Administraçao Püblica seräo 
aplicadas a CONTRATADA pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, nos cases em que a inadimpléncia 
acarretar prejuizos pare a Administração. 
16.7- A declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Arneiroz/CE 
será aplicada a CONTRATADA que der causa, por duas vezes, a suspensâo prevista no item 
anterior. 
16.8- As sançOes previstas no item 21.7 poderâo ser aplicadas a CONTRATADA que: 
a) Praticar atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da LicitaçAo. 
b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar corn a Adrninistraçâo Páblica, em virtude de 
atos ilicitos praticados. 
16.9- A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferencia total ou parcial a outra 
Empresa, sem prévio assentirnento do OrgaofEntidade, enseja sua rescisão com as consequentes 
penalidades previstas legalmente e contratualmente. 
16.10- Para aplicaçao das sançOes previstas neste tópico a licitante será submetida a processo 
adrninistrativo para apuraçâo dos fatos, garantidos sernpre os direitos prévios da dtação, da arnpla 
defesa $ do contraditorio, assegurados pela Constituiçao Federal de 1.988. 

17.0 - DA lNExEcucAo E DA RESCISAO CONTRATUAL 

CPNJ: 06.748.297/0001-54 
PRAA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 
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18.0 - DAS DIsPosIcOEs GERAIS 
18.1- Não havendo expedients ou ocorrendo qualquerfato superveniente que impeça a realizaçâo do 
certame na data marcada, a sessâo serâ automaticamente transferida para a primeiro dia ütil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nâo haja comunicação do 
pregoeiro em contrario. 
18.2- Qualquer pedido de esctarecimento em relaçao a eventuais düvidas na interpretaçao do 
presente Edital e seus Anexos deveré ser encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, no endereço 
constante do preambulo deste edital. 
18.3- As normas qua disciplinam este Pregâo serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre Os interessados desde que nâo comprometam o interesse da Administraçâo, a 
finalidade e a segurança da contrataçào. 
18.4- A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade das 
informaçOes e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitaçâo; 
18.5- Independentemente de declaraçao expressa, a simples participaçâo neste certame implicará na 
aceitação plena das condiçOes estipuladas no presente edital e submissâo as normas nele contidas. 
18.6- 0 desatendimento de exigencias formais nâo essenciais nâo implicará o afastamento da 
licitante, desde qua seja possivel a aferiçao da sua qualificação e a exata compreensao da sua 
proposta, durante a realizaçao da sessâo pUblica de Pregão. 
18.7- E facultado ao Pregoeiro ou a autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoçao de diligencia destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
18.8- A autoridade competente poderá revogar a Ficitação por razôes de interesse pUbtico 
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tat 
conduta, devendo anulé-la par ilegalidade de ofIcio ou por provocaçâo de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 
18.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-à o dia do inicio 
e incluir-se-á o do vencimento. So se iniciam e vencem as prazos em dias de expediente ao pUblico 
na Prefeitura Municipal de Arneiroz/CE. 
18.10- E vedado ao servidor dos Orgâos e entidades da Administraçao PUblica, inclusive FundaçOes 
instituidas ou mantidas pelo Poder Publico, participar coma licitante, direta ou indiretamente, por si 
ou por interposta pessoa, do presente processo licitatôrio; 
18.11-A documentaçào apresentada para fins de habilitaçâo fare parte dos autos da licitaçào e nào 
será devolvida ao proponente; 
18.12- Todas as declaraçOes solicitadas no presente edital deverao estar cam Firma reconhecida em 
cartório competente. 
18.13- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposiçoes constantes da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas posteriores alteraçOes, bem como da Lei Federal n° 10.52012002 e demais 
normativos legais pertinentes a matéria. 
18.14-0 resultado deste Pregâo será publicado na forma da sue divulgaçâo. 
19.0 - A não apresentaçâo dos documentos exigido nesse edital como reconhecimento de firma e 
autenticaçâo poderâo ser aceito conforme Lei n° 13.726, de 08 de outubro de 2018: 
19.1 - Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 	assinatura 
cam aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este presente e 
assinando o dacumento diante do agente, lavrar sua autenticidade no práprio documento; 
19.2 - Autenticacao de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 
comparacão entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

200 - DO FORO 
20.1- Fica eleito a foro da Comarca de ArneirozlCE Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presents edital, qua não possa ser resoivida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CPNJ: 06.748.297/0001-54 
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ArneirozlCE, 21 de Janeiro de 2022 

s 
Ricardo Wende~Morals Feitdsa 

Pregoeiro Oficial do Murilciplo 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERENCIA 	 , r t 

1. OBJETO DA c0NTRATAcA0 
AQUISIQAO DE GAS OXIGENIO (GAS MEDICINAL) COM COMODATO DOS CILINDROS, 
VALVULA REGULADORA PARA CILINDRO E UMIDIFICADOR DESTINADO AO ATENDIMENTO 
DAS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DE ARNEIROZ-CE, JUNTO A SECRETARIA 
DE SAUDE DESTE MUNIC!PIO 

2. JUSTIFICATIVA 
Tal produto é de crucial retevancia uma vez que e determinante para determinados casos clinicos, 
cia macto que sua auséncia ou inadequação pode acarretar a morte do paciente em curto intervato 
de tempo. A realizaçao de processo de Iicitaçâo para aquisiçâo deste objeto se justifica face ao 
interesse pUblico de proporcionar meihor atendimento e saüde aos municipes, vista qua a 
descontinuidade ou falha no fornecimento destes gases medicinais gera, imediatamente, o risco na 
vida. 

3. DAS 0BRIGA4;OEs DA CONTRATADA 
3.1- Entregar o objeto do Contrato, no Hospital Municipal de Arneiroz, disponibilizando as cilindros, 
de conformidade tom as condiçOes e prazos estabelecidos, no Termo Contratual e na proposta 
vencedora do certame, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir do recebimento da 
Ordem de Compra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei no 8.666193 e suas alteraçöes; 
3.2 Manter durante toda a duração do contrato,. em compatibilidade corn as obrigaçaes assumidas, 
todas as condiçaes de HABILITAQAO e qualificaçao exigidas na licitaçao; 
3.3- Providenciar a imediata correçào das deficiencias e/ou irregularidades apontadas pelo(a) 
CONTRATANTE, arcando cam eventuais prejuIzos causados ao(a) CONTRATANTE elou terceiros, 
provocados par ineficiência ou irregularidade cometida par seus empregados elou prepostos 
envolvidos na entrega do objeto contratual; 
34 Os atrasas ocasFonados par motivo de força major ou caso fortuito, desde qua no4ificado no 
prazo de 48 (quarenta e olto) horas e aceita pela Secretaria de SaUde, nao serâo considerados 
coma inadimplemento contratual. 

4. DAS 0BRIGAçOES DA CONTRATANTE 
4.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condiçoes necessárias ao 
piano cumprirnento das obrigaçOes decorrentes do Termo Contratuat, consoante estabelece a Lei 
no 8666193 e suas alteraçOes posteriores; 
4.2- Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto contratual, bern como a pagamento das taxes e 
impostos, empregados e dernais despesas necessárias ao born andamento da entrega dos 
produtos; 
4.3- Comunicar ao(a) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega do 
objeto contratual, ditigenciando nos casos que exigem providencias corretivas: 
4.4- Providenciar as pagamentos ao(a) Contratado(a) a vista das Notas Fiscais - /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

5. PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 
5.1 -0 presente Instrumerite terá vlgencia ate 31 de Dezembra do 2022, a contar da data do sua 
assinatura. 

6.0 - PLANILHA DE QUANTIDADES E E5PEcIFICAcOE5 
LOTEUNICO  

LItem 
[ 	

Especificaçao I Marca lind 	II Quant 
Gas oxigénic medtcinat corn cornodato do 

01 cilindro sendo: 05 cilindros de 7 m3, 4 cilindro M3  2500 
de 3,5 m3 e 2 cilindro del m3  I 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
PRAA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 
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7 ..:canu nor r _en 
0 2 F Vá!vua reguladora para cilindra do oxigénlo F Und 20 F

interna 

corn fluxumento de 1 a 15 litros  
ft I Umidificador de 250m1 corn rosca de bronze 

j 
03 adaptével 	a 	qualquer 	válvula Und  20 

I reguladora ____ 

7. ESCLARECIMENTOS E tNFoRMAcOEs: 
7.1. Na Prefeitura Municipal de Arneiroz, localizada na Praça Joaquim Felipe, NO 15, Centro, 
Arneiroz/CE, CEP: 63.670-000 - e-mail: Jicftacaoarneirozgrnail.corn Telefone (88) 3419-1020. 

8. FONTE DE RECURSOS: 
8.1. Os recursos do presente objeto correrâo por conta de recursos oriundos Tesouro do MunicIpio, 
cujas despesas correrào a conta cia Dotaçäo Orçamentaria: 10.301.0171.2.012.0001 - Manutençâo 
des Atividades da Secretaria de SaUde, elernento de despesa: 3.3.90.30.00. 

9. DlsposIcOEs FINAlS 
9.1. A participaçAo de qualquer proponente vencedor no processo implica a aceitaçâo tâcita, 
incondicional, irrevogável e irretratavel dos seus termos, regras e condiçOes. 

Nos precos já estão inclusas todas as despesas tais corno: despesa corn funcionarios, materlais 
utilizados, impostos, transportes, taxes ou outras. 

q;\ 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PRE9OS 
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

Local de Data 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZICE 
COMISSAO PERMANENTE DE LlCrrAcAo 

Prezados Senhores, 

c' tA5I 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme pianhlba abaixo, 
referents ao Pregao Presencial no 2022.01.19.1, cujo objeto é a AQUISIAO DE GAS 
OXIGENIO (GAS MEDICINAL) COM COMODATO DOS CIUNDROS, VALVULA 
REGULADORA PARA CILINDRO E UMIDIFICADOR DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS 
NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DE ARNEIROZ-CE, .JUNTO A SECRETARIA 
DE SAUDE DESTE MUNICIPIO. 

I'testa oportuniclade, temos a declarar, sob as penas cia Lei, que tomamos pleno conhecimento do 
objeto desta Iicitação; qua nao possuimos nenhum fato impeditivo pare participaçâo deste certame 
e que nos submetemos a todas as clausulas a condhçães previstas nests edital. 

LOTEONICO 

Item Especificacâo Macca Valor 
Unitario R$ 

Valor Total 

Caso nos seja adjudicado a objeto da presente licitaçâo, nos comprometemos a assinar a 
contrato no prazo determinado no documento de convocaçâo, indicando para esse fim a Sr. 

Carteira. 	cia 	Identidade 
expedida em _/_/, Orgao Expedidor 	a CPF n° 

como representante legal desta empresa. 

DECLARAMOS qua assume inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, a qua serão 
executados conforme exigéricia editallcia a contratual, e qua serâo iniciados a partir da data de 
recebimento cia ordem de compra. 

PROPONENTE: 
CNPJ N°: 
ENDEREcO: 
REPRESENTANTE DA EMPRESA: 
CPFN 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Name do Representante Legal 
CPFN° 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
PRAQA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ- CEARA 

CEP: 63670-000 FONE: (88) 3419-1020 



ANEXO ill 
MODELO DE DECLARAçAO 

MODELO No 01 
(Juntar aos documentos requeridos para habilitacào) 

a2  
\t 	C3d./ 

N' rwaoY 

DECLARAcAO 

(NOME E QuALIFICA00 DO(A) PROPONENTE), DECLARA, pare Os devidos fins que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n° 9.854, de 2711011999, publicada no DOU de 
2611011999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7 1, cia Cortstituição Federal, não ernprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabaiho algum, salvo na cortdiçâo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos. 

Palo que, por ser a expressâo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Locai e data 

Name do representante Legal 
CPFN° 	 - 

CPNJ: 06.748.297/0001-54 
PRAA JOAQLIIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 
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NhvaoY 
MODELO No 02 

(Juntar corn os docurnentos apresentados para credenciamento) 

DECLARAcAO 

(NOME E QuAUFICAçAO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para Os ctevidos fins e sob as 
penas da Lei, qua atende a todas as exigéncias requeridas para habilitaçao no Pregao 
Presencial n °  2022S1.19.1, cujo objeto e AQUISIQAO DE GAS OXIGENIO (GAS 
MEDICINAL) COM COMODATO DOS CILINDROS, VALVULA REGULADORA PARA 
CILINDRO E UMIDIFICADOR DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO 
HOSPITAL MUNICIPAL DE ARNEIROZ..CE, JUNTO A SECRETARIA DE SAUDE DESTE 
MUNIC1PIO, parte integrante deste processo, e que se submete, de piano acordo, a todos os 
termos e condiçOes previstas no instrumento convocatOrio. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN°  

MODELO W 03 
(Juntar corn os documentos apresentados para credenciamento) 

DECLARAcAO 

(NOME E QUALIFICAçAO 00(A) PROPONENTE), DECLARA, para Os devidos fins e sob as 
penas da Lei, qua está inscrita na Receita Federal, na condiçao de (citar se: Micro Empresa-
ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP). 

Local e data 

Name do representante Legal 
CPFN°  

CPNJ: 06.748.29710001-54 
PRAQA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 

CONTINtJAçAO DO ANEXO HI - FL. 02 
MODELOS DE DEcLARAçA0 



OUTORGANTE: t'tome e qualfficaçao. 

OUTORGADO: Nome e qualificaçao. 

PODERES: Pteno e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto a Prefeitura 
Municipal de ArneirozlCE, no processo de Pregao Presencial n °  2022.01.19.1, cujo objeto e 
AQUISIAO DE GAS OXIGENIO (GAS MEDICINAL) COM COMODATO DOS CILINDROS, 
VALVULA REGULADORA PARA CILINDRO E UMIDIFICADOR DESTINADO AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DE ARNEIROZ-CE, 
JUNTO A SECRETARIA DE SAUDE DESTE MUNIC1PIO, parte integrante deste processo, 
podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar no pregão os envelopes de habilitaçâo e 
proposta de preços, assinartoda a documentaçâo necesséria, como também formular ofertas e 
lances verbais de precos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 
OUTORGANTE e tudo o mais qua se fizer necessário ao fiel cumprimento deste mandato. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN° 	 - 

OBS.: NO CASO DE PROCURAcAO PARTECULAR. RECONHEER A FIRMA DO 
OUTORGANTE, EM CARTORIQ. 

CPNJ: 06.746.29710001-54 
PRAA JOAQtJIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 
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	FONA  P.  ( cii 
ANEXOIV  

MINUTA DE CONTRATO 	 1tfra 

N. )'eivao 
CONTRATO No 

CONTRATO QUE ENTRE St CELEBRAM, DE UM 
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ, 
ATRAVES DA(0) SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL 
DE , E DO OUTRO A EMPRESA 

PARA 0 FIM QUE NELE SE 
DECLARA. 

o MunicIpio De Arneiroz, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito pUbUco interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 06.748.29710001-54, através da(o) Secretaria/Fundo Municipal de _______, neste 
ato representada pelo(a) Ordenado(a) de Despesa(s) 0(a) Sr(a).  residente e 
domiciliada nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado pessoa Juridica 

estabelecida na 	inscrita no CNPJ/MF sob o fl. 0   
neste ato representada par ________, portador(a) do CPF no , apenas denorninada de 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitaçâo, na 
modalidade Pregao Presencial no 2022.01.19.1, tudo de acordo corn as normas gerais da Lei no 
8.666193, e suas alteraçOes posteriores, rnediante cláusulas e condiçoes seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processa de Licitaçac, na modailciade Pregae Presencial no 2022.01.19i de acardo corn a Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores, a Lei Federal n° 10.520, de 17/0412002 e, 
devidarnente homologado pelo(a) Sr(a). _______________, Ordenado(a) de Despesas da(o) 
Secretaria/Fundo Municipal de  

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - 0 presente Contrato tern como objeto a AQUISIQAO DE GAS OXIGENIO (GAS MEDICINAL) 
COM COMODATO DOS CILINDROS, VALVULA REGULADORA PARA CILINDRO E 
UMIDIFICADOR DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DE ARNEIROZ-CE, JUNTO A SECRETARIA DE SAUDE DESTE MUNICIPIO. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIERIO ECONOMICO-
FINANCEIRO 
3.1 - 0 objeto contratual tern o valor total do Lote____ de R$ 	conforme 
anexo do contrato. 
3.2 - Poderá ser restabelecida a relaçao qua as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa rernuneraçâo do fornecimento, desde que 
objetivandc a manutençãe do equilibria econômice-financeire inicial do contrate, na bipOtese de 
sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequências incalculéveis, retardadores cii 
irnpeditivos da execuçào do ajustado, cu ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
principe, configurando ilea econâmica extraordinaria e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, 
alinea "d" da Lei 8.666/93, devendo set forrnalizado através de ato adrninistrativo. 

CLAUStJLA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 
4.1 -0 presente Instrurnento terã vigência ate _________, a contar da data de sua assinatura. 

CLAUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serâo fornecidos de acordo corn as solicitaçöes requisitadas peta Secretaria 
Municipal competente, devendo Os mesmos serern entregues no Hospital Municipal de Arneiroz, no 
prazo minimo de 5 (cinco) dias corridos, a contar cia recebimento cia mencionada Ordem de Compra, 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
PRA9A JOAQUtM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 

CEP'. 53.670-QUO FONE: (88) 34tg-1020 
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ficando a Administraçào no direito de solicitar apenas aquela quanlidade. qua the ftt eEththmentr m 
necessária, sendo as despesas corn a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.  
5.2 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as sues expensas, o(s) produto(s) qua iererer'J 
recusados porjusto motive, sendo que o ato do recebimento nâo importará a sua aceitação; 	jvO Z 
5.3 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado, no Hospital Municipat -d6 
Arneiroz, sem onus pare o Municipio; 
5.4 - 0 recebimonto dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.5 - Por urn agente pUblico, designado e responsável pelo recebimento no hospital. 
5.5 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificaçAo de conformidade do produto corn a 
especificaçào solicitada; 

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos da Secretaria 
Solicitante, com a dotação orçamentária prevista na seguinte rubrica: dotação orçarnentária:  
elemento de despesa: 3.3.90.30.00 

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - 0 pagarnento dos produtos solicitados sari realizado, através de ernpenho, rnediante a 
apresentação das respectivas notes fiscais I fatura visadas pelo setor competente. 
7.2 - 0 pagamento sara efetuado ate o 300  (trigésimo) dia do mOs subsequente ao da entrega dos 
produtos. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer c(s) pcoduto(s), do(s) Lote(s) do objeto, do. presents Contrato obrigac-
se-a a: 
8.1.1 - Cumprir integralrnente as disposiçOes do Instrumento Convocatório e do Contrato; 
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeiçao do(s) produto(s) do(s) Lote(s) do objeto deste Contrato, sendo 
ainda responsavel por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos 
durante seu fornecimento; 
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar peto pagamento de suas divides em favor de terceiros envoMdos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere as contribuiçOes devidas a Previdencia 
Social, ObrigacOes Trabaihistas, Seguros e aos Tributos a Fazenda PCjbIica em geral; 
8.1.4 - Manter, durante toda a execuçào deste Contrato, em compatibilidade corn as obrigaçOes por ele 
assurnidas, todas as condiçOes de habilitaçâo e qualificaçao exigidas na licitaçAo; 
8.1.5 - Atender cam presteza a dignidade o(s) produto(s) do(s) Lote(s) do objeto deste Contrato;. 
8.1.6 - Aceitar nas mesrnas condiçOes contratuais, acrescimos ou supressOes que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 1 0  da Lei n° 8.666/93, e sues dernais alteraçOes; 
8.1.7 - Entregar no prazo méxirno de 05 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da respectiva 
Ordem de Compra, o(s) produto(s) do(s) Lote(s) requisitado pelo setor competente, devendo o(s) 
rnesrno(s) ser entregue(s) no Hospital Municipal de Arneiroz/CE; 
&1.8 - Trocar, as sues expenses, c(s) produto(s) que vier(em) a sec recusado(s) per justo motive, 
sendo que o ato de recebimento nâo importará em sua aceitaçâo; 
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado pare tanto. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAQOES DA CONTRATANTE 
9.1. A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiet cumprimento do Edital a Contrato, bem como zelo na prestação do fornecimento a o 
cumprirnento dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fomecimento do(s) produto(s) objeto 
deste Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execucão do objeto contratual; 
9.1.4 - Efetuar os pagarnentos devidos nas condiçOes estabelecidas neste Instrurnento, bern como zelar 
pelo cumpilmento de todas as cláusulas contratuais. 

CLAUSULA DECIMA - DAS sANcOEs 
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ml - A contratada total ou parcialrnente inadimplente serão aplicadas as sançUes c 
da Lei 8.666/93 e suas demais alteraçôes. 
10.2— A Contratada, no caso de inadimplemento, flcará sujeita as seguintes sançOes: 
10.2.1 - Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 - 0,5% (cinco décimos par cento) por dia de atraso, ate o limite de 10% (dez por cento), sobre 
o valor da fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s). 
10.2.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo descumprimento de 
qualquer item do Edital cu Cláusula Contratual. 
10.23 - Suspensao temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimenta de contratar corn a 
Prefeitura de Arneiroz por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar corn Administração Municipal, enquanto 
perdurarem Os motivos determinantes da puniçâo, ou ate que seja promovida reabilitaçao, perante a 
propria autoridade qua aplicou a penalidade. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISAO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência 
administrativa ou par infringéncia de qualquer das condiçOes pactuada& 
11.2 - 0 nao cumprimento das disposiçâes especificadas neste Contrato irnplicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisâo adrninistrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde j6 os direitos da Adrninistraçäo, corn relaçâo as normas contratuals e as previstas 
em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - 0 presente contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelacão Judicial ou 
ExtrajixdtctaF, nos casos de: 
11.3.1 - Omissão de pagarnento pela CONTRATANTE; 
11.3.2 - lnadirnplência de qualquer de suas cláusulas par qualquer uma das partes; 
11.3.3 - Acerto em cornum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso par escrito corn 30 
(trinta) dias de antecedência, sern onus para ambas as partes. 
11.3.4 - No caso de nao curnprirnento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicaçâo por escrito corn a 
antecedéncia definida no subitem anterior. 

CLAUSIJLA DECIMA SEGUNDA— DA ALTERAcAO CONTRATUAL 
12.1 - Quaisquer alteraçaes que venham a ocorrer neste Instrumento serâo efetuadas mediante Termo 
Mftivcj 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICAcAO 
13.1 - Este Contrato devera ser publicado par afixaçâo em local de costume, ate o quinto dia Util do 
rnês subsequente ao de sue assinatura. 

CLAUSULA DECIIWA QUARTA - DOS ANEXOS 
14.1 - Integrarn o presente Contrato todas as peças que formararn o procedirnento licitatOrio, a proposta 
apresentada pela Contratada, bern corno eventuais correspondéncias trocadas entre as partes, 
independentemente de transcriçao. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - 0 Foro cornpetente para dirirnir quaisquer dQvidas oriundas do presente Contrato e o da Cornarca 
de Arneiroz - Ce. 
Declaram as partes que este Contrato corresponde a Manifestaçâo final, completa e exclusiva de 
acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntarnente corn as testemunhas abaixo 
firmadas. 
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Nome do Ordenador(a) de Despesas 
Ordenador(a) de Despesas 

Unidade Orçamentâria 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

Nome: 

Nome do Representante Legal 
Opt:________________ 
Nome da Empresa 
Cnpj:___________ 

CONTRATADO 

Opt: 	£ 	 - 

Cpf: 
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PREGAO PRESENCIAL No 2022.01 .19.1 

OBJETO: AQUISIçAO DE GAS OXIGENFO (GAS MEDICINAL) COM COMODATO DOS 
CILINDROS, VALVULA REGULADORA PARA CILINDRO E UMIDIFICADOR DESTINADO AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DE ARNEIROZ-CE, JUNTO 
A SECRETARIA DE SAUDE DESTE MUNIC1PIO. 

VENCEDOR: 

Item 	Especificacao 	Marca I Und Quan. 	Valor 	Valor Total 
Unitârio R$ 
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